






















ANEXO I PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

 

 

(modelo com as informações mínimas que devem ser observadas) 

 

Portaria-SEI nº X, de (data da portaria) 

 

 

O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH (Nome da Unidade), no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 
consonância, com a Norma Operacional que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem 
aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  EBSERH,  resolve:  

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe (nome da função) junto ao 
(nome da unidade organizacional superior). 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme 
Portaria- SEI (nº e data da portaria e indicação da publicação). 

 

Art.3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de (indicação do 
período, observado o mínimo de 07 (sete) dias corridos), devendo os interessados 
encaminharem ficha de inscrição (Anexo II), currículo e documentação comprobatória para o 
(indicar endereço eletrônico ou outro instrumento com idêntica finalidade). 

 

Art.4º Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na norma 
operacional específica. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Norma Operacional Específica 
Anexo II - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo. 
 

 

(Nome do Superintendente) 

 

 



ANEXO II  FICHA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

NOME: 
 

 

CPF: 
 

 

CARGO EFETIVO: 
 

 

ÓRGÃO: 
 

 

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE: 
 

 

FORMAÇÃO SUPERIOR : 
 

 

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
ESPECIALIZAÇÃO: 
 
 
 
 
 

 

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
MESTRADO: 
 
 
 

 

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
DOUTORADO: 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO: 
 
Declaro que estou ciente que o processo seletivo não se constitui em concurso público, nem 
a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos, bem como, que a minha participação ou 
desempenho no processo seletivo não gera direito à nomeação ou à designação. 
 
Declaro que estou ciente que, caso nomeado, as atividades serão exercidas em regime de 
dedicação integral. 
 
Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas acima e contidas no currículo, bem 
como nas demais documentações comprobatórias anexadas, sob pena de responsabilidade 
administrativa, cível ou criminal. 
OBS: Deverão ser anexados a ficha de inscrição: Currículo e documentação comprobatória, 
conforme Art 12. 

 

______/______/____________. 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 



ANEXO III  TABELA DE PONTUAÇÃO  1ª FASE 

NOME: 
 

 

CPF: 
 

 

CARGO EFETIVO: 
 

 

ÓRGÃO: 
 

 

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE: 
 

 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 
 

FORMAÇÃO SUPERIOR COMPLETA: (   ) SIM (   ) NÃO 
 
CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS/LIDERANÇA DE EQUIPE, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
ACUMULADA DE 40 (QUARENTA) HORAS: (   ) SIM (   ) NÃO 
 
EM CASO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE SETOR/DIVISÃO, ATENDE AO DISPOSTO NOS INCISOS I, II OU III DO ART 
13: (   ) SIM (   ) NÃO 

CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS: 
 

Critérios: Pontuação: Pontuação Atribuida: 
I)Experiência na área específica para a função 
pretendida. 

1 ponto para cada ano completo, 
até o limite de 8 pontos. 

 

II)Experiência em área correlata à função 
pretendida. 

0,5 ponto para cada ano completo, 
até o limite de 6 pontos. 

 

III)Experiência em gestão ocupando função 
gratificada/cargo comissionado. 

1 ponto para cada ano completo, 
até o limite de 4 pontos. 

 

IV)Capacitações na área específica para a função 
pretendida. 

0,5 ponto para cada 15 horas 
acumuladas, até o limite de 3 
pontos. 

 

V) Capacitações em área correlata à função 
pretendida. 

0,5 ponto a cada 10 horas 
acumuladas , até o limite de 1 
ponto; 

 

TOTAL  
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 
Critérios: Pontuação: Pontuação Atribuida: 
1º) Possuir título de especialista em área 
correlata às áreas de atuação do órgão ou da 
entidade ou em áreas relacionadas à função 
pretendida. 

1 ponto por título até o limite de 2 
pontos. 

 

2º) Possuir título de mestre em área correlata às 
áreas de atuação do órgão ou da entidade ou 
em áreas relacionadas à função pretendida. 

2,3 pontos.  

3º) Possuir título de doutor em área correlata às 
áreas de atuação do órgão ou da entidade ou 
em áreas relacionadas à função pretendida. 

2,5 pontos.  

 
OBS: Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade 
da Rede EBSERH a qual a função está vinculada. 

 

 

 



ANEXO IV  TABELA DE PONTUAÇÃO  2ª FASE 

 

 

NOME: 
 

 

CPF: 
 

 

CARGO EFETIVO: 
 

 

ÓRGÃO: 
 

 

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE: 
 

 

CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS: 
 

Critérios: Pontuação: Pontuação 
Atribuida: 

I) Capacidade de negociação, 
gerenciamento de conflitos, tomada de 
decisão, visão sistêmica, conformidade 
normativa e capacidade de articulação 
entre áreas distintas. 

Até 40 pontos.  

II) Resiliência,  flexibilidade, gestão de 
equipes e relacionamento interpessoal. 

Até 30 pontos.  

III)Consistência na argumentação, 
organização, coesão, articulação e 
clareza na exposição de ideias e 
capacidade de síntese. 

Até 20 pontos.  

IV)Habilidade técnica para a função 
pretendida. 
 

Até 15 pontos.  

TOTAL  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V  TABELA DE PONTUAÇÃO  3ª FASE 

 

NOME: 
 

 

CPF: 
 

 

CARGO EFETIVO: 
 

 

ÓRGÃO: 
 

 

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE: 
 

 

CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS: 
 

Critérios: Pontuação: Pontuação 
Atribuida: 

I)Domínio sobre a legislação e literatura 
aplicável à área de atuação do cargo ou 
função. 

Até 40 pontos.  

II)Domínio sobre a legislação aplicável à 
administração pública, em especial à 
legislação aplicável à EBSERH. 

Até 30 pontos.  

III)Conhecimento sobre o Mapa 
Estratégico da EBSERH (Direcionadores, 
Propósito, Visão, Valores e Objetivos 
Estratégicos). 

Até 20 pontos.  

IV)Habilidade técnica para o cargo, bem 
como, conhecimento sobre sistemas 
relacionados à rotina na EBSERH, 
conforme o caso. 

Até 10 pontos.  

TOTAL  
CRITÉRIO DE ELIMINAÇÃO: 

 
Obteve o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos: 
 
(   ) SIM (   ) NÃO 
OBS: Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de 80% de aproveitamento 
do total de pontos, devendo o Colegiado Executivo da Unidade da Rede EBSERH indicar 
o segundo melhor classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa atingir o 
aproveitamento mínimo de 80% na 3ª fase. 

 

 

 


